
DECRETO Nº 278 de 29 de Maio de 1974

,
1Jt~ da ~dtância de ./lq,uad da 1JMta

"Rainha das fÍí~uas"

&tad. de ,Jão 1Jaul.

"Dispõe sôbre a abertura de um Crédito ;ju-
plementar no valor de CR$ 4.450,00.n

•

ygLSON GONÇALVES BARBOSA, Prefeito Munici
paI da Estância de ~guas da Prata, Estado üe são Paulo etc., usa
do das atribuições legais que lhe são conferidas por 1eii e cons'
der ando a necessidade urgente em atender vencimentos do procura-
dor e vencimentos de mensalistas;

Considerando que a verba destinada a vene
mentos do procurador e vencimt~ntos de mensalistas J foram insufi-

ciente p~ra atender os reclamos da administração:
D E C R E T A:

Artigo 12 - Com fundamento no artigo 42 -
alínea "b" da Lei Municipal n2 443 de 03 de dezembro de 1973 e a
tigos 7º e 43º da Lei Federal nº 4.320 de 17 março de 19G4. fica
aberto na Contadoria Municipal um Cr~dito Suplementar de CR$ ••••
4.450,00 (quatro mil quatrocentos e cinquenta cruzeiros) destin~
do a suplementação da seguinte verba orçamentá ria:

•
1

1.0
3000.10
3100.10
3110.10
3111.10

01.00

- ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
- ADMINISTRAÇÃO
- DESPESAS CORRENTES

v- Despesas de Custeio,
- Pessoal
- Pessoal Civil
_ Vencimentos e vantagens fixas

01.03 - Vencimentos
I Vencimentos do procurador •....•• Cr$ 2.500, O

6.1
3000.61
3100.61
3110.61
3111.61

- EDUCAÇÃO E CULTURA
- ENSINO PRIMARIO
- DESPESAS CORRENTES

~Despesas de usteio
- Pessoal
- Pessoal Civil

01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas



I

JJ'I-~ da E.dtância de ,,4g.uad da JJiata
"Rainha das f\guas"

&tad. d, .,fii6 ]Jaul.

01.03 - Vencimentos
IV - Vencimentos de mensQlistas •••.. Crt$ 1.950,00

Total ••••CR$ 4.450,00

Artigo 22 - O valor do presente cr~dito
será coberto com o recurso proveniente da seguinte verba Orçame
tária.

•
6

6.6
3000.66
3100.66
3110.66
3111.66

(Anulação Parcial)
- BDUCAÇÃO E CULTURA
- EDUCAÇÃO FISICA E DESPORTOS

DESPESAS CORRENTES
- Despesas de Custeio
- Pessoal

- Pessoal Civil
01.00- Vencimentos e Vantagens Fixas
01.03- Vencimentos

IV- Vencimentos de mensalistas •••••••• CR$ 4.450, O
Artigo 3" - Este Decreto entrar~ em vi-

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contr

"elson onçalves Barbosa
Prefeito Municipal

Sonia Be~Reis
Secretária Substituta

Prefeitura Municipal da Estância de ~gua

da Prata, aos vinte e nove dias do m~s
e setenta e quatro.

rio.

•
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